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  BASE – EMENDA ADITIVA 

EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Acrescenta-se o Produto “Construção De Muros De Contenção Na Comunidade Do Arvoral.” no anexo I 
– Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 
Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 Cidade Urbanizada, do Projeto de 
Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA: 0010 Cidade Urbanizada 
TÍTULO DO PRODUTO: Construção De Muros De Contenção Na Comunidade Do Arvoral. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Objetiva a construção de muros de contenção nas encostas das ruas Dezesseis - CEP 24340-265 e Quarenta e Sete - CEP 24342-635, 

ambas no entorno da comunidade do arvoral. 

UNIDADE DE MEDIDA: Unidade ÓRGÃO 
GESTOR: 

SEC MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

AGENDA 
TRANSVERSAL: 

NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA 
INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM, NITEROI 
ANTIRRACISTA 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado Meta 
Física 

Valor estimado Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

1 

R$ 
2.250.0
00,00 

R$ 
100.000,

00 

 

  

 

  

 

  

Niterói 
    Leste 
    Norte 
    Oceânica 
    Pendotiba 
    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 
0138 Niterói Destino Turístico R$ 100.000,00 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 
0138 Niterói Destino Turístico R$ 2.250.000,00 
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA: A construção de muros de contenção é um serviço essencial para garantir a segurança dos moradores e a estabilidade do terreno, prevenindo 
deslizamentos, desmoronamentos e outros acidentes, especialmente em áreas com declives acentuados como as encontradas no entorno da comunidade. 

 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Sylvio Maurício  
Vereador 
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